
 Declar. Rectificação n.º67-A/2009, de 11/09 -Série I–n.º 177 

 
Rectifica o Decreto-Lei n.º 159/2009, de 13 de Julho, do Ministério das Finanças e da 
Administração Pública, que, no uso da autorização legislativa concedida pelos n.os 1 e 2 do 
artigo 74.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, altera o Código do IRC, adaptando as regras 
de determinação do lucro tributável às normas internacionais de contabilidade tal como 
adoptadas pela União Europeia, bem como aos normativos contabilísticos nacionais que visam 
adaptar a contabilidade a essas normas, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 133, de 13 
de Julho de 2009   

 
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-se que o 
Decreto-Lei n.º 159/2009, de 13 de Julho, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 133, de 13 de 
Julho de 2009, saiu com as seguintes inexactidões que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se rectificam:  
 
1 - No 14.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê:  
 
«Por outro lado, atendendo às dificuldades de controlo, quer da razoabilidade da decisão de 
reconhecimento da imparidade quer da respectiva quantificação, apenas são fiscalmente dedutíveis, 
anteriormente à efectiva realização, as perdas por imparidade em créditos, bem como as que consistam 
em desvalorizações excepcionais verificadas em activos fixos tangíveis, activos biológicos não 
consumíveis e propriedades de investimento, provenientes de causas anormais devidamente 
comprovadas.»  
 
deve ler-se:  
 
«Por outro lado, atendendo às dificuldades de controlo, quer da razoabilidade da decisão de 
reconhecimento da imparidade quer da respectiva quantificação, apenas são fiscalmente dedutíveis, 
anteriormente à efectiva realização, as perdas por imparidade em créditos, bem como as que consistam 
em desvalorizações excepcionais verificadas em activos fixos tangíveis, activos intangíveis, activos 
biológicos não consumíveis e propriedades de investimento provenientes de causas anormais 
devidamente comprovadas.»  
 
2 - No artigo 2.º do decreto-lei preambular, no n.º 12 do artigo 18.º, onde se lê:  
 
«12 - Excepto quando estejam abrangidos pelo disposto no artigo 43.º, os gastos relativos a benefícios 
de cessação de emprego, benefícios de reforma e outros benefícios pós emprego ou a longo prazo dos 
empregados que não sejam considerados rendimentos de trabalho dependente, nos termos da primeira 
parte do n.º 3) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Código do IRS, são imputáveis ao período de 
tributação em que as importâncias sejam pagas ou colocadas à disposição dos respectivos 
beneficiários.»  
 
deve ler-se:  
 
«12 - Excepto quando estejam abrangidos pelo disposto no artigo 40.º, os gastos relativos a benefícios 
de cessação de emprego, benefícios de reforma e outros benefícios pós emprego ou a longo prazo dos 
empregados que não sejam considerados rendimentos de trabalho dependente, nos termos da primeira 
parte do n.º 3) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Código do IRS, são imputáveis ao período de 
tributação em que as importâncias sejam pagas ou colocadas à disposição dos respectivos 
beneficiários.»  
 
3 - No artigo 2.º do decreto-lei preambular, no n.º 7 do artigo 23.º, onde se lê:  
 
«7 - Não são, igualmente, aceites como gastos do período de tributação os suportados com a 
transmissão onerosa de partes de capital, qualquer que seja o título por que se opere, a entidades com 
as quais existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º, ou a entidades residentes em 
território português sujeitas a um regime especial de tributação, bem como as menos-valias resultantes 
de mudanças no modelo de valorização relevantes para efeitos fiscais, nos termos do n.º 9 do artigo 
18.º, que decorram, designadamente, de reclassificação contabilística ou de alterações nos pressupostos 
referidos na alínea a) do n.º 9 deste artigo.»  
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deve ler-se:  
 
«7 - Não são, igualmente, aceites como gastos do período de tributação os suportados com a 
transmissão onerosa de partes de capital, qualquer que seja o título por que se opere, a entidades com 
as quais existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 58.º, ou a entidades residentes em 
território português sujeitas a um regime especial de tributação, bem como as menos-valias resultantes 
de mudanças no modelo de valorização relevantes para efeitos fiscais, nos termos do n.º 9 do artigo 
18.º, que decorram, designadamente, de reclassificação contabilística ou de alterações nos pressupostos 
referidos na alínea a) do n.º 9 deste artigo.»  
 
4 - No artigo 2.º do decreto-lei preambular, no n.º 2 do artigo 34.º, onde se lê:  
 
«2 - Podem também ser deduzidas para efeitos fiscais as perdas por imparidade e outras correcções de 
valor contabilizadas no mesmo período de tributação ou em períodos de tributação anteriores, quando 
constituídas obrigatoriamente, por força de normas emanadas pelo Banco de Portugal, de carácter 
genérico e abstracto, pelas entidades sujeitas à sua supervisão e pelas sucursais em Portugal de 
instituições de crédito e outras instituições financeiras com sede em outro Estado membro da União 
Europeia, destinadas à cobertura de risco específico de crédito, de risco-país e para menos-valias de 
títulos e de outras aplicações.»  
 
deve ler-se:  
 
«2 - Podem também ser deduzidas para efeitos fiscais as perdas por imparidade e outras correcções de 
valor contabilizadas no mesmo período de tributação ou em períodos de tributação anteriores, quando 
constituídas obrigatoriamente, por força de normas emanadas pelo Banco de Portugal, de carácter 
genérico e abstracto, pelas entidades sujeitas à sua supervisão e pelas sucursais em Portugal de 
instituições de crédito e outras instituições financeiras com sede em outro Estado membro da União 
Europeia, destinadas à cobertura de risco específico de crédito e de risco-país e para menos-valias de 
títulos e de outras aplicações.»  
 
5 - No artigo 2.º do decreto-lei preambular, no n.º 4 do artigo 34.º, onde se lê:  
 
«4 - As perdas por imparidade de activos depreciáveis ou amortizáveis que não sejam aceites 
fiscalmente como desvalorizações excepcionais são consideradas como gastos, em partes iguais, 
durante o período de vida útil restante desse activo ou, sem prejuízo do disposto nos artigos 35.º-B e 
43.º, até ao período de tributação anterior àquele em que se verificar a transmissão, abate físico, 
abandono, desmantelamento ou inutilização do mesmo.»  
 
deve ler-se:  
 
«4 - As perdas por imparidade de activos depreciáveis ou amortizáveis que não sejam aceites 
fiscalmente como desvalorizações excepcionais são consideradas como gastos, em partes iguais, 
durante o período de vida útil restante desse activo ou, sem prejuízo do disposto nos artigos 35.º-B e 
43.º, até ao período de tributação anterior àquele em que se verificar o abate físico, o desmantelamento, 
o abandono, a inutilização ou a transmissão do mesmo.»  
 
6 - No artigo 3.º do decreto-lei preambular, no n.º 2 do artigo 35.º-B, onde se lê:  
 
«2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo deve obter a aceitação da Direcção-
Geral dos Impostos, mediante exposição devidamente fundamentada, a apresentar até ao fim do 1.º mês 
do período de tributação seguinte ao da ocorrência dos factos que determinaram as desvalorizações 
excepcionais, acompanhada de documentação comprovativa dos mesmos, designadamente da decisão 
do competente órgão de gestão que confirme aqueles factos, de justificação do respectivo montante, 
bem como da indicação do destino a dar aos bens, quando o abate físico, o desmantelamento, o 
abandono ou a inutilização destes não ocorram no mesmo período de tributação.»  
 
deve ler-se:  
 
«2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo deve obter a aceitação da Direcção-
Geral dos Impostos, mediante exposição devidamente fundamentada, a apresentar até ao fim do 1.º mês 
do período de tributação seguinte ao da ocorrência dos factos que determinaram as desvalorizações 
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excepcionais, acompanhada de documentação comprovativa dos mesmos, designadamente da decisão 
do competente órgão de gestão que confirme aqueles factos, de justificação do respectivo montante, 
bem como da indicação do destino a dar aos activos, quando o abate físico, o desmantelamento, o 
abandono ou a inutilização destes não ocorram no mesmo período de tributação.»  
 
7 - No artigo 3.º do decreto-lei preambular, no n.º 3 do artigo 35.º-B, onde se lê:  
 
«3 - Quando os factos que determinaram as desvalorizações excepcionais dos bens e o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização ocorram no mesmo período de tributação, o valor líquido 
fiscal dos bens, corrigido de eventuais valores recuperáveis, pode ser aceite como gasto do período 
desde que:»  
 
deve ler-se:  
 
«3 - Quando os factos que determinaram as desvalorizações excepcionais dos activos e o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização ocorram no mesmo período de tributação, o valor líquido 
fiscal dos activos, corrigido de eventuais valores recuperáveis, pode ser aceite como gasto do período 
desde que:»  
 
8 - No artigo 3.º do decreto-lei preambular, na alínea b) do n.º 3 do artigo 35.º-B, onde se lê:  
 
«b) O auto seja acompanhado de relação discriminativa dos elementos em causa, contendo, 
relativamente a cada bem, a descrição, o ano e o custo de aquisição, bem como o valor líquido 
contabilístico e o valor líquido fiscal;»  
 
deve ler-se:  
 
«b) O auto seja acompanhado de relação discriminativa dos elementos em causa, contendo, 
relativamente a cada activo, a descrição, o ano e o custo de aquisição, bem como o valor líquido 
contabilístico e o valor líquido fiscal;»  
 
9 - No artigo 3.º do decreto-lei preambular, no n.º 4 do artigo 35.º-B, onde se lê:  
 
«4 - O disposto nas alíneas a) a c) do número anterior deve igualmente observar-se nas situações 
previstas no n.º 2, no período de tributação em que venha a efectuar-se o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização dos bens.»  
 
deve ler-se:  
 
«4 - O disposto nas alíneas a) a c) do número anterior deve igualmente observar-se nas situações 
previstas no n.º 2, no período de tributação em que venha a efectuar-se o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização dos activos.»  
 
10 - No artigo 3.º do decreto-lei preambular, no n.º 4 do artigo 45.º-A, onde se lê:  
 
«4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 6 e desde que se verifique uma relação económica incontestável 
entre o elemento coberto e o instrumento de cobertura, por forma que da operação de cobertura se deva 
esperar, pela elevada eficácia da cobertura do risco em causa, a neutralização dos eventuais 
rendimentos ou gastos no elemento coberto com uma posição simétrica dos gastos ou rendimentos no 
instrumento de cobertura, são consideradas operações de cobertura as que justificadamente contribuam 
para a eliminação ou redução de um risco real de:»  
 
deve ler-se:  
 
«4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 6 e desde que se verifique uma relação económica incontestável 
entre o elemento coberto e o instrumento de cobertura, por forma a que da operação de cobertura se 
deva esperar, pela elevada eficácia da cobertura do risco em causa, a neutralização dos eventuais 
rendimentos ou gastos no elemento coberto com uma posição simétrica dos gastos ou rendimentos no 
instrumento de cobertura, são consideradas operações de cobertura as que justificadamente contribuam 
para a eliminação ou redução de um risco real de:»  
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11 - No artigo 3.º do decreto-lei preambular, no n.º 1 do artigo 45.º-B, onde se lê:  
 
«1 - Concorrem para a formação do lucro tributável os rendimentos ou gastos resultantes da aplicação 
do justo valor aos activos que estejam a representar provisões técnicas do seguro de vida com 
participação nos resultados ou afectos a contratos em que o risco de investimento é suportado pelo 
investidor.»  
 
deve ler-se:  
 
«1 - Concorrem para a formação do lucro tributável os rendimentos ou gastos resultantes da aplicação 
do justo valor aos activos que estejam a representar provisões técnicas do seguro de vida com 
participação nos resultados ou afectos a contratos em que o risco de seguro é suportado pelo tomador 
de seguro.»  
 
12 - Na epígrafe do artigo 4.º do decreto-lei preambular, onde se lê:  
 
«Aditamento de epígrafes ao Código do IRC»  
 
deve ler-se:  
 
«Alteração e aditamento de epígrafes ao Código do IRC»  
 
13 - No n.º 1 do artigo 8.º do decreto-lei preambular, onde se lê:  
 
«1 - É republicado, em anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, o Código do IRC.»  
 
deve ler-se:  
 
«1 - É republicado, no anexo II ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, o Código do IRC.»  
 
14 - O anexo I, «Tabela de correspondência (a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º)», passa a ter a 
seguinte redacção:  
 
(ver documento original)  
 
15 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º, onde se lê:  
 
«b) Quando os subsídios respeitem a activos referidos na alínea anterior, devem ser incluídos no lucro 
tributável, em fracções iguais, durante os períodos de tributação em que os elementos a que respeitam 
sejam inalienáveis, nos termos da lei ou do contrato ao abrigo dos quais os mesmos foram concedidos, 
ou, nos restantes casos, durante 10 anos, sendo o primeiro o do recebimento do subsídio.»  
 
deve ler-se:  
 
«b) Quando os subsídios não respeitem a activos referidos na alínea anterior, devem ser incluídos no 
lucro tributável, em fracções iguais, durante os períodos de tributação em que os elementos a que 
respeitam sejam inalienáveis, nos termos da lei ou do contrato ao abrigo dos quais os mesmos foram 
concedidos, ou, nos restantes casos, durante 10 anos, sendo o primeiro o do recebimento do subsídio.»  
 
16 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
3 do artigo 28.º, onde se lê:  
 
«3 - A reversão, parcial ou total, dos ajustamentos previstos no n.º 1, concorre para a formação do lucro 
tributável.»  
 
deve ler-se:  
 
«3 - A reversão, parcial ou total, dos ajustamentos previstos no n.º 1 concorre para a formação do lucro 
tributável.»  
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17 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
4 do artigo 30.º, onde se lê:  
 
«4 - Salvo em caso situações devidamente justificadas aceites pela Direcção-Geral dos Impostos, em 
relação a cada elemento do activo deve ser aplicado o mesmo método de depreciação ou amortização 
desde a sua entrada em funcionamento ou utilização até à sua depreciação ou amortização total, 
transmissão ou inutilização.»  
 
deve ler-se:  
 
«4 - Salvo em situações devidamente justificadas aceites pela Direcção-Geral dos Impostos, em relação 
a cada elemento do activo deve ser aplicado o mesmo método de depreciação ou amortização desde a 
sua entrada em funcionamento ou utilização até à sua depreciação ou amortização total, transmissão ou 
inutilização.»  
 
18 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
2 do artigo 35.º, onde se lê:  
 
«2 - Podem também ser deduzidas para efeitos fiscais as perdas por imparidade e outras correcções de 
valor contabilizadas no mesmo período de tributação ou em períodos de tributação anteriores, quando 
constituídas obrigatoriamente, por força de normas emanadas pelo Banco de Portugal, de carácter 
genérico e abstracto, pelas entidades sujeitas à sua supervisão e pelas sucursais em Portugal de 
instituições de crédito e outras instituições financeiras com sede em outro Estado membro da União 
Europeia, destinadas à cobertura de risco específico de crédito de risco-país e para menos-valias de 
títulos e de outras aplicações.»  
 
deve ler-se:  
 
«2 - Podem também ser deduzidas para efeitos fiscais as perdas por imparidade e outras correcções de 
valor contabilizadas no mesmo período de tributação ou em períodos de tributação anteriores, quando 
constituídas obrigatoriamente, por força de normas emanadas pelo Banco de Portugal, de carácter 
genérico e abstracto, pelas entidades sujeitas à sua supervisão e pelas sucursais em Portugal de 
instituições de crédito e outras instituições financeiras com sede em outro Estado membro da União 
Europeia, destinadas à cobertura de risco específico de crédito e de risco-país e para menos-valias de 
títulos e de outras aplicações.»  
 
19 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
4 do artigo 35.º, onde se lê:  
 
«4 - As perdas por imparidade de activos depreciáveis ou amortizáveis que não sejam aceites 
fiscalmente como desvalorizações excepcionais são consideradas como gastos, em partes iguais, 
durante o período de vida útil restante desse activo ou, sem prejuízo do disposto nos artigos 38.º e 46.º, 
até ao período de tributação anterior àquele em que se verificar a transmissão, abate físico, abandono, 
desmantelamento ou inutilização do mesmo.»  
 
deve ler-se:  
 
«4 - As perdas por imparidade de activos depreciáveis ou amortizáveis que não sejam aceites 
fiscalmente como desvalorizações excepcionais são consideradas como gastos, em partes iguais, 
durante o período de vida útil restante desse activo ou, sem prejuízo do disposto nos artigos 38.º e 46.º, 
até ao período de tributação anterior àquele em que se verificar o abate físico, o desmantelamento, o 
abandono, a inutilização ou a transmissão do mesmo.»  
 
20 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
2 do artigo 38.º, onde se lê:  
 
«2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo deve obter a aceitação da Direcção-
Geral dos Impostos, mediante exposição devidamente fundamentada, a apresentar até ao fim do 
primeiro mês do período de tributação seguinte ao da ocorrência dos factos que determinaram as 
desvalorizações excepcionais, acompanhada de documentação comprovativa dos mesmos, 
designadamente da decisão do competente órgão de gestão que confirme aqueles factos, de justificação 
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do respectivo montante, bem como da indicação do destino a dar aos bens, quando o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização destes não ocorram no mesmo período de tributação.»  
 
deve ler-se:  
 
«2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo deve obter a aceitação da Direcção-
Geral dos Impostos, mediante exposição devidamente fundamentada, a apresentar até ao fim do 
primeiro mês do período de tributação seguinte ao da ocorrência dos factos que determinaram as 
desvalorizações excepcionais, acompanhada de documentação comprovativa dos mesmos, 
designadamente da decisão do competente órgão de gestão que confirme aqueles factos, de justificação 
do respectivo montante, bem como da indicação do destino a dar aos activos, quando o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização destes não ocorram no mesmo período de tributação.»  
 
21 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
3 do artigo 38.º, onde se lê:  
 
«3 - Quando os factos que determinaram as desvalorizações excepcionais dos bens e o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização ocorram no mesmo período de tributação, o valor líquido 
fiscal dos bens, corrigido de eventuais valores recuperáveis pode ser aceite como gasto do período, 
desde que:»  
 
deve ler-se:  
 
«3 - Quando os factos que determinaram as desvalorizações excepcionais dos activos e o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização ocorram no mesmo período de tributação, o valor líquido 
fiscal dos activos, corrigido de eventuais valores recuperáveis pode ser aceite como gasto do período, 
desde que:»  
 
22 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, na 
alínea b) do n.º 3 do artigo 38.º, onde se lê:  
 
«b) O auto seja acompanhado de relação discriminativa dos elementos em causa, contendo, 
relativamente a cada bem, a descrição, o ano e o custo de aquisição, bem como o valor líquido 
contabilístico e o valor líquido fiscal;»  
 
deve ler-se:  
 
«b) O auto seja acompanhado de relação discriminativa dos elementos em causa, contendo, 
relativamente a cada activo, a descrição, o ano e o custo de aquisição, bem como o valor líquido 
contabilístico e o valor líquido fiscal;»  
 
23 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
4 do artigo 38.º, onde se lê:  
 
«4 - O disposto nas alíneas a) a c) do número anterior deve igualmente observar-se nas situações 
previstas no n.º 2, no período de tributação em que venha a efectuar-se o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização dos bens.»  
 
deve ler-se:  
 
«4 - O disposto nas alíneas a) a c) do número anterior deve igualmente observar-se nas situações 
previstas no n.º 2, no período de tributação em que venha a efectuar-se o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização dos activos.»  
 
24 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 39.º, onde se lê:  
 
«a) As que se destinem a ocorrer a obrigações e encargos derivados de processos judiciais em curso 
por factos que determinariam a inclusão daqueles entre os gastos do período de tributação;»  
 
deve ler-se:  
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«a) As que se destinem a fazer face a obrigações e encargos derivados de processos judiciais em curso 
por factos que determinariam a inclusão daqueles entre os gastos do período de tributação;»  
 
25 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 39.º, onde se lê:  
 
«b) As que se destinem a ocorrer a encargos com garantias a clientes previstas em contratos de venda e 
de prestação de serviços;»  
 
deve ler-se:  
 
«b) As que se destinem a fazer face a encargos com garantias a clientes previstas em contratos de 
venda e de prestação de serviços;»  
 
26 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
1 do artigo 50.º, onde se lê:  
 
«1 - Concorrem para a formação do lucro tributável os rendimentos ou gastos resultantes da aplicação 
do justo valor aos activos que estejam a representar provisões técnicas do seguro de vida com 
participação nos resultados, ou afectos a contratos em que o risco de investimento é suportado pelo 
investidor.»  
 
deve ler-se:  
 
«1 - Concorrem para a formação do lucro tributável os rendimentos ou gastos resultantes da aplicação 
do justo valor aos activos que estejam a representar provisões técnicas do seguro de vida com 
participação nos resultados, ou afectos a contratos em que o risco de seguro é suportado pelo tomador 
de seguro.»  
 
27 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
9 do artigo 51.º, onde se lê:  
 
«9 - Se a detenção da participação mínima referida no n.º 1 deixar de se verificar antes de completado o 
período de um ano aí mencionado, deve corrigir-se a dedução em conformidade com o disposto no 
número anterior, sem prejuízo da consideração do crédito imposto por dupla tributação internacional a 
que houver lugar, de acordo com o disposto no artigo 91.º, respectivamente.»  
 
deve ler-se:  
 
«9 - Se a detenção da participação mínima referida no n.º 1 deixar de se verificar antes de completado o 
período de um ano aí mencionado, deve corrigir-se a dedução em conformidade com o disposto no 
número anterior, sem prejuízo da consideração do crédito de imposto por dupla tributação internacional a 
que houver lugar, de acordo com o disposto no artigo 91.º, respectivamente.»  
 
28 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, na 
alínea g) do n.º 4 do artigo 69.º, onde se lê:  
 
«g) Não assumam a forma jurídica de sociedade por quotas, sociedade anónima ou sociedade em 
comandita por acções, salvo o disposto no n.º 12.»  
 
deve ler-se:  
 
«g) Não assumam a forma jurídica de sociedade por quotas, sociedade anónima ou sociedade em 
comandita por acções, salvo o disposto no n.º 10.»  
 
29 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
1 do artigo 121.º, onde se lê:  
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«1 - A declaração anual de informação contabilística e fiscal a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 
109.º deve ser enviada nos termos e com os anexos que para o efeito sejam mencionados no respectivo 
modelo.»  
 
deve ler-se:  
 
«1 - A declaração anual de informação contabilística e fiscal a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 
117.º deve ser enviada nos termos e com os anexos que para o efeito sejam mencionados no respectivo 
modelo.»  
 
30 - No anexo II, «Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas», republicado, no n.º 
4 do artigo 121.º, onde se lê:  
 
«4 - No caso de cessação de actividade, nos termos do n.º 5 do artigo 8.º, a declaração relativa ao 
exercício em que a mesma se verificou deve ser enviada no prazo referido no n.º 3 do artigo 112.º, 
aplicando-se igualmente esse prazo ao envio da declaração relativa ao exercício imediatamente anterior, 
quando ainda não tenham decorrido os prazos mencionados nos n.os 2 e 3.»  
 
deve ler-se:  
 
«4 - No caso de cessação de actividade, nos termos do n.º 5 do artigo 8.º, a declaração relativa ao 
exercício em que a mesma se verificou deve ser enviada no prazo referido no n.º 3 do artigo 120.º, 
aplicando-se igualmente esse prazo ao envio da declaração relativa ao exercício imediatamente anterior, 
quando ainda não tenham decorrido os prazos mencionados nos n.os 2 e 3.»  
 
Centro Jurídico, 10 de Setembro de 2009. - A Directora, Susana de Meneses Brasil de Brito. 
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